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LEI COMPLEMENTAR N° 462/2024 

Pub' ado no Diário Oficial dos 
Municipios do Parana n°  303 Ct 
Pa g i a 3 , emOki

cionario 

Altera a Lei Complementar n° 159, de 24 de 
novembro de 2007, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, 
WALTER VOLPATO, Prefeito de 
Sarandi, sanciono a seguinte Lei 
Complementar, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art, 1° Entra em extinção do Quadro de 
Pessoal Permanente da Lei Complementar n° 159, de 24 de novembro de 
2007, o cargo de Borracheiro. 

Parágrafo Único — 0 cargo será extinto 
quando ocorrer a sua vacância, assegurando-se a seus ocupantes todos os 
direitos e vantagens estabelecidos. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor 

Paço Municipal, 04 de junho de 2024. 

'ALTER OLPATO 
Prefeito de Sarandi 
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Altera a Lei Complementar nº 159, de 24 de
novembro de 2007, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu,
WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono a seguinte Lei
Complementar, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
 
Art. 1º Entra em extinção do Quadro de Pessoal Permanente da Lei
Complementar nº 159, de 24 de novembro de 2007, o cargo de
Borracheiro.
Parágrafo Único – O cargo será extinto quando ocorrer a sua
vacância, assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e
vantagens estabelecidos.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Paço Municipal, 04 de junho de 2024.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito de Sarandi
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